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1 anexo (289 KB)
CERTIFICADO PROGRAMA DE INTEGRIDADE DA EMPRESA SEATTLE VÁL 30.06.2027.pdf;

Geralmente, você não recebe emails de licitacoes@seattleconstrutora.com.br. Saiba por que isso é importante

Sr. Agente de Contratação, boa tarde!

Segue anexo o Certificado do Programa de Integridade da Empresa SEATTLE
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 89.793.988/0001-05 - emitido pela CAGE e que se encontra
válido até 30/06/2027 dentro das novas normativas da CAGE.
 
Qualquer dúvida estamos a disposição.
 
Att,
 
Cardeci Umpierre de Oliveira
Analista de Licitações
SEATTLE CONSTRUTORA LTDA
(51)99462-1474
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TERRAPLENAGEM E EMPREITEIRA  
D.D. VARGAS 

 

D.D. VARGAS TERRAPLANAGEM E COMERCIO DE AREIA E BRITA 
CNPJ 10.357.687/0001-70 

RUA DONA SALMA MARQUES 323 – BAIRRO CANUDOS – NOVO HAMBURGO – RS  
 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRÁTICA DE MITIGAÇÃO AMBIENTAL 

A empresa D.D. Vargas Terraplanagem e Comércio de Areia, Brita LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 10.357.687/0001-70, por intermédio de seu representante legal Diego Lopes de Vargas, 
inscrito no CPF nº 024.050.700-22, em atendimento ao disposto no edital de licitação, DECLARA 
para os devidos fins que mantém prática comprovada de mitigação de emissões de gases de 
efeito estufa, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 (Política Nacional sobre 
Mudança do Clima – PNMC). 

A empresa é proprietária de área rural com extensão de 67 hectares (67 ha), localizada no 
município de Novo Hamburgo/RS, conforme matrícula nº 74.596, sendo que 75% (setenta e 
cinco por cento) da área total é destinada à preservação permanente (APP), mantida intacta e 
conservada voluntariamente, além das obrigações legais, como contribuição direta à redução 
de emissões e ao equilíbrio climático local e regional. 

De acordo com o art. 2º, inciso II, da Lei nº 12.187/2009, considera-se mitigação “as 
iniciativas que visem à redução das emissões de gases de efeito estufa por fontes e o aumento 
da remoção desses gases por sumidouros”. Nesse contexto, a manutenção e conservação das 
Áreas de Preservação Permanente (APPs) constitui ação efetiva de mitigação, uma vez que 
estas áreas: 

 Atuam como sumidouros de carbono, contribuindo para a absorção de CO₂ da 
atmosfera; 

 Protegem recursos hídricos, evitando assoreamentos e melhorando a qualidade e 
disponibilidade da água; 

 Conservam a biodiversidade e a estabilidade do solo, reduzindo processos erosivos e 
controlando microclimas locais; 

 Favorecem a regulação do ciclo hidrológico, auxiliando no equilíbrio climático regional. 

Nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 12.651/2012 (Código Florestal), as Áreas de 
Preservação Permanente (APPs) são definidas como “áreas protegidas, cobertas ou não por 
vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 
assegurar o bem-estar das populações humanas”. 

Assim, a manutenção voluntária de 75% da propriedade como APP representa ação 
concreta de mitigação e de responsabilidade socioambiental, alinhada aos objetivos da Política 
Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009) e da Política Nacional do Meio 
Ambiente (Lei nº 6.938/1981), reforçando o compromisso da D.D. Vargas Terraplanagem com o 
desenvolvimento sustentável e a proteção ambiental. 



TERRAPLENAGEM E EMPREITEIRA  
D.D. VARGAS 

 

D.D. VARGAS TERRAPLANAGEM E COMERCIO DE AREIA E BRITA 
CNPJ 10.357.687/0001-70 

RUA DONA SALMA MARQUES 323 – BAIRRO CANUDOS – NOVO HAMBURGO – RS  
 

 

Novo Hamburgo/RS, 13/10/2025. 

 

 

 

 

 

__________________ 
Diego Lopes de Vargas 

Representante Legal 
D.D. Vargas Terraplanagem e Comércio de Areia, Brita LTDA 

CNPJ nº 10.357.687/0001-70 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

CÓDIGO RENAVAM

DETRAN-

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

ANO FABRICAÇÃO

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

CATEGORIA CAPACIDADE

POTÊNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL

CMT EIXOS LOTAÇÃO

ANO MODELO

PLACA EXERCÍCIO

MOTOR

CARROCERIA

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVATOBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

NOME

LOCAL DATA

CPF / CNPJ

MENSAGENS SENATRAN

Você Sabia?

DADOS DO SEGURO DPVAT

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R$)

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

CUSTO DO
BILHETE (R$)

CUSTO EFETIVO
DO SEGURO (R$)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (R$)

VALOR DO IOF (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO
PELO SEGURADO (R$)

COTA ÚNICA PARCELADO

NÚMERO DO CRV

MARCA / MODELO / VERSÃO

PLACA ANTERIOR / UF CHASSI

COR PREDOMINANTE

ESPÉCIE / TIPO

COMBUSTÍVEL

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA CAT

QRCode

Na Carteira Digital de Trânsito - CDT, você tem acesso ao CRLV, à CNH e 
ainda ganha desconto de 40% nas infrações, além de muitos outros 
serviços de trânsito, sem nenhum custo!

Leia o QR Code e baixe agora.

01379256248

JCN2E17 2025

2023 2024

243951682183

80003530866 ***

I/GWM ORA 03 SKIN BEV48

PASSAGEIRO AUTOMOVEL

*******/** LGWEEUA59RK618497

BRANCA ELETRICO

PARTICULAR

*.*

171CV/**** 1.97

QEAVUAAAPC2309290485 1.97 2 05P

NãO APLICAVEL

VARGAS COMERCIO E LOCACOES LTDA

97.119.408/0001-19

NOVO HAMBURGO RS 23/05/2025

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

* *

* * *

* * *

RS

*

Documento emitido por DETRAN RS (E9A32E9283DA0458BAF4995E) em 27/05/2025 às 09:15:36.
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    71219-05.67/23.4    concede a presente LICENÇA ÚNICA.

LICENÇA ÚNICA

I - Identificação:

período de validade deste documento: 05/08/2024 à 29/09/2028;

deverá ser observada a legislação pertinente ao transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos;

os veículos deverão estar com a simbologia e a documentação conforme Legislação para Transporte Rodoviário de Produtos e/ou
Resíduos Perigosos e o motorista deve estar habilitado para o transporte de produtos e/ou resíduos perigosos;

os veículos deverão portar, quando aplicável, CIPP - Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos e CIV -
Certificado de Inspeção Veicular, expedido pelo INMETRO ou entidade por ele credenciada;

a relação das placas dos veículos, objeto desta licença, se encontra em documento anexo, cuja cópia deverá ser mantida
atualizada no(s) veículo(s) licenciado(s), para fins de fiscalização;

a responsabilidade técnica pelo transporte de produtos e/ou resíduos perigosos é de MARCO AURELIO DE OLIVEIRA FILHO -
(Cad 208051), que em caso de emergência deve ser acionado(a) pelos telefones: (51)9849-3489 ou (51)9891-4677 (Técnico
Responsável), (51) 3595-3249 (Empreendedor);

2.1-

2.2-

2.3-

2.4-

2.5-

2.6-

1. Quanto à Revogação:

2. Quanto ao Empreendimento:

este documento REVOGA o documento de Licença Única Nº 02390/2023, de 29/09/2023;1.1-

RAMO DE ATIVIDADE:   4.710,10

LOCALIZAÇÃO: RUA BARTOLOMEU DE GUSMAO, 3555 - SALA 02

NOVO HAMBURGO - RS
CANUDOS

EMPREENDIMENTO: 222795 - TRANSP ROD PROD E/OU RESIDUOS PERIGOSOS

A PROMOVER: transporte rodoviário de produtos e/ou resíduos perigosos, com 5 veículos, no Estado do Rio Grande do Sul, com CERCAP nº
30.7369

Condições e Restrições:II - 

PRODUTOS CLASSE: 4, conforme Resolução nº 5998, de 03/11/2022, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e RESÍDUO PERIGOSO  (Classe I, ABNT NBR
10.004:2004)

PARA TRANSPORTAR:

           5,00 nº de veículos / embarcações / aeronavesMEDIDA DE PORTE:

LU Nº 02028 / 2024

Processo nº

71219-05.67 / 23.4

ENDEREÇO: RUA BARTOLOMEU DE GUSMAO 3555

93546-620    NOVO HAMBURGO - RS
CANUDOS

CPF / CNPJ / Doc Estr: 10.357.687/0001-70

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 211625 - DD VARGAS TERRAPLANAGEM E COMERCIO DE AREIA , BRITA LTDA ME

SALA 02
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3.2.1-

3.4.1-
3.4.2-

3.4.3-
3.4.4-

3.5.1-

3.5.2-

3.5.3-

no caso de transporte de embalagens vazias contaminadas, provenientes do retorno devido a destinação dos resíduos
em local ambientalmente adequado, deverá constar no veículo o(s) MTR(s) assinado(s) pelo(s) destino(s) final(is)
referente à(s) respectiva(s)carga(s);

o compartimento de carga deve ser estanque de modo a evitar vazamentos,
é vedada, a compactação dos RSS Grupos A, B e E, e a utilização de veículos compactadores para e coleta e
transporte destes grupos de resíduos;
o transporte deve ser realizado de forma a não gerar odores durante seu trajeto até o destino final;
realizar a higienização e desinfecção periódica dos veículos em local destinado para tal fim e com licença ambiental
vigente.

os resíduos devem estar segregados segundo as suas características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e
os riscos envolvidos, com objetivo de reduzir a mistura de substâncias incompatíveis e acidentes durante o transporte;
os resíduos deverão ser transportados, da origem ao destinatário, em recipientes ou equipamentos que evitem
derrames ou emanações gasosas, sob orientação do Responsável Técnico e de acordo com as normas da ABNT,
devendo ser destinados em local devidamente licenciado para receber o tipo de resíduo em questão;
as embalagens contendo resíduos perigosos ou enquanto os recipientes estiverem contaminadas deverão estar
individualmente identificadas, em bom estado de conservação, integras, com controle de vedação (tamponadas) e

a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART com data de vencimento anterior a  29/09/2028, deverá ser renovada e a nova
ART informada à FEPAM (via Internet), antes do vencimento da anterior, sob pena de revogação da presente licença;

em caso de afastamento temporário do Responsável Técnico (RT), é aceito o período máximo de 30 DIAS. O RT deverá informar
por meio eletrônico através dos seguintes endereços: produtosperigosos@fepam.rs.gov.br e emergencia@fepam.rs.gov.br, um
profissional substituto que atenda aos mesmos requisitos, indicando NOME e DOIS NÚMEROS DE TELEFONE DO
PROFISSIONAL PARA ATENDIMENTO 24HS, bem como o período de afastamento

o órgão ambiental poderá solicitar, a qualquer tempo, informações referentes ao posicionamento geográfico dos veículos de
transporte licenciados;

no caso de qualquer alteração neste documento, tal como: endereço, responsabilidade técnica, durante a vigência desta licença,
o empreendedor deverá, através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o
Sistema On-line de Licenciamento - SOL e solicitar eletronicamente o pedido de ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO
LICENCIATÓRIO, seguindo as instruções do Manual de Operação do Sistema (disponível em:
http://www.fepam.rs.gov.br/emergencia/transportes_perigosos.asp). O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento
dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução do Conselho de Administração em vigor;

no caso de alteração de titularidade, a mesma deverá ser solicitada via SOL e deverão ser seguidas as recomendações descritas
na PORTARIA CONJUNTA SEMA - FEPAM Nº 15, de 03 de dezembro de 2019 e suas alterações

o(s) empreendedor(es) deste empreendimento deverá(ão) manter o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br) e, caso haja inclusão de novo(s) empreendedor(es), este(s) deverá (ão), no prazo de até
60 (sessenta) dias, apresentar o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido(s), com
correlação na(s) Ficha(s) Técnica(s) de Enquadramento:

o transporte dos Resíduos deverá ser acompanhado do Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR, emitido pelo gerador do
resíduo, conforme o Art. 12 do Decreto Estadual nº 38.356 de 01/04/1998 e Portaria FEPAM n.º 087/2018,e suas alterações. O
MTR deverá conter o n° ONU correspondente;

no caso de coleta e transporte de resíduos de agrotóxicos, como restos de produtos e suas respectivas embalagens vazias, assim
como todos os materiais descartáveis utilizados na dosagem, diluição, preparação e aplicação dos agrotóxicos, o transportador
deverá portar Autorização de Remessa de Resíduos para fora do Estado, emitida pela Fepam ao gerador ou ao armazenamento
temporário, conforme Portaria FEPAM n.° 89 de 29/12/2016, publicada no DOE em 29/12/2016;

no caso de transporte de resíduos de serviços de saúde:

quanto ao acondicionamento dos resíduos durante o transporte:

2.7-

2.9-

2.10-

2.11-

2.12-

2.13-

3.2-

3.3-

3.4-

3.5-

3. Quanto aos Resíduos Perigosos:

em caso de baixa da responsabilidade técnica pelo Transporte de Produtos Perigosos, deverá ser prevista pelo
empreendedor, com a devida antecedência, a contratação de novo Responsável Técnico, de modo que na mesma data
de baixa da atual Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto à FEPAM, seja informada a nova ART em vigor,
devendo ser solicitada a ATUALIZAÇÃO DE DOCUMENTO LICENCIATÓRIO, sob pena de suspensão da presente licença;

esta Licença não autoriza a coleta de Óleo Lubrificante Usado ou Contaminado;

2.8-

3.1-

18
18

Transporte de cargas perigosas
Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010

Categoria DescriçãoCódigo
18 - 1
18 - 74

Doc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
Dig

ita
lm

en
te



3/Folha02028 / 2024LU Nº Gerado em 05/08/2024 16:14:54 Id Doc 1471352

Av Borges de Medeiros, 261 - Centro - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil     www.fepam.rs.gov.br

4

Este documento é válido para as condições acima no período de 05/08/2024 a 29/09/2028.
Data de emissão: Porto Alegre,  05 de agosto de 2024.

3.5.4-

3.5.5-

3.5.6-

3.5.7-

dispostas no veículo de forma segura durante todo o trajeto;
todos os recipientes de acondicionamento dos resíduos devem estar devidamente identificados. A identificação deverá
conter, no mínimo, a identificação do gerador, da origem de geração, do resíduo, da classe, da quantidade, da data de
geração e o contato do gerador em caso de emergência (ABNT NBR 16725:2014 e suas alterações);
a identificação deve estar afixada em local de fácil visualização no recipiente de acondicionamento, de forma clara e
legível;
deverá ser garantido que o tipo de acondicionamento dos resíduos providos pelo gerador é compatível com a unidade
de transporte pretendido;
para o transporte de cargas fracionadas deverá ser utilizada embalagens homologadas pelo Inmetro ou entidade por
este acreditada.

quando o veículo não estiver em trânsito, estando ou não com carga, deve estar estacionado em local adequado, de forma a não
gerar riscos ao meio ambiente e a saúde pública.

a empresa deverá possuir protocolo de atendimento a emergência e manter treinamento de pessoal para o atendimento

em situações de emergência o Responsável Técnico deverá atender e orientar de forma presencial sempre que demandado pelo
órgão ambiental, a empresa e seus empregados em qualquer situação de emergência, dentro ou fora da empresa, visando evitar,
minimizar e recuperar eventuais danos às populações, e ao meio ambiente.

em caso de acidente, incidente ou sinistro com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, é de responsabilidade do
empreendedor e/ou do responsável técnico informar a Fepam imediatamente pelo telefone (51) 99982-7840;

com vistas à ALTERAÇÃO DE FROTA durante a vigência desta licença, o empreendedor deverá, através de seu responsável
técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de Licenciamento - SOL constante no
site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE FROTA, seguindo as
instruções do Manual de Operação do Sistema. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos
Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

Esta licença não autoriza a comercialização, distribuição, revenda e armazenamento dos produtos e/ou resíduos transportados.
Devendo, portanto o empreendedor que realiza tal atividade possuir licenciamento e/ou autorizações relativas a cada atividade.

4.1-

5.1-

5.2-

5.3-

6.1-

7.1-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá fazer Pedido de Alteração no SOL, imediatamente,
sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licenciada
por este documento.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  29 de setembro de 2028, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

4. Quanto a Área de Estacionamento:

5. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

6. Quanto à Alteração de Frota:

7. Quanto à Revenda:

através de seu responsável técnico, acessar o sistema on-line da FEPAM, através do atalho para o Sistema On-line de
Licenciamento - SOL constante no site: www.fepam.rs.gov.br e solicitar eletronicamente o pedido de RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE OPERAÇÃO, durante o período de 20 dias antes do término da vigência da LO atual, seguindo as instruções do Manual de
Operação do Sistema (disponível em: http://www.fepam.rs.gov.br/emergencia/transportes_perigosos.asp) e remetendo
eletronicamente os documentos solicitados. O pedido somente será analisado após o efetivo pagamento dos custos dos Serviços
de Licenciamento Ambiental, conforme Resolução em vigor do Conselho de Administração;

1-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.

Doc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
Dig

ita
lm

en
te



Nome do arquivo: 544shqq5.5pr

Autenticidade: Documento íntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERIFICADOR
___________________________________________________________________________________________________________________________________________

Fabiani Ponciano Vitt Tomaz 07/08/2024 15:40:31 GMT-03:00 70995923000 Assinatura válida

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.















RECEBEMOS DE PHB ELETRONICA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N. 000005326

SÉRIE 2

Identificação do emitente

PHB ELETRONICA LTDA
AV. PIRAIBA, 122

Complemento: GALPAO 02

CENTRO COMERCIAL JUBRAN Cep:06460-121

BARUERI/SP

Fone: 551134780740

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0-ENTRADA

1-SAÍDA
1

N. 000005326
SÉRIE 2
FOLHA 01/01

3524 0353 9770 2100 0470 5500 2000 0053 2611 2195 5921
CHAVE DE ACESSO DA NF-E

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA PRODUCAO ESTABELECIMENTO DEST. A NAO CONTRIBUINTE

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135240516542369 11/03/2024 08:35:54-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL
206727465119

INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ/CPF
53.977.021/0004-70

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

ANTONIO MARINO DE VARGAS SOBRINHO

CNPJ/CPF

546.183.800-63
ENDEREÇO

RUA DONA SALMA MARQUES,333

BAIRRO/DISTRITO

CANUDOS

CEP

93546-620

MUNICIPIO

NOVO HAMBURGO

FONE/FAX

51998704869

UF

RS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

11/03/2024     
DATA ENTRADA/SAÍDA

HORA ENTRADA/SAÍDA

FATURA

001
14/03/2024
13.000,00

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

                    
                    
                    

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS

                0,00

VALOR DO ICMS

                0,00

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

                0,00

VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO

                0,00

VALOR DO PIS

              214,50

VALOR DO COFINS

              988,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

           13.000,00

VALOR DO FRETE

                0,00

VALOR DO SEGURO

                0,00

DESCONTO

                0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

                0,00

VALOR DO IPI

                0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

           13.000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL

TRANSP. NIMEC LTDA (11) 2545-0069

FRETE POR CONTA

0-EMITENTE

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

88.057.146/0002-03

ENDEREÇO

AV DOUTOR ASSIS RIBEIRO, 5287

MUNICIPIO

SAO PAULO

UF

SP

INSCRIÇÃO ESTADUAL

112777502115

TELEFONE

(11)25456394

QUANTIDADE

4

ESPECIE

CAIXAS

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

446,658

PESO LIQUIDO

426,658

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

"Isencao ICMS-Energia solar CONVENIO 101/1997, PRORROGADO PELO CONVENIO 156, DE 10 DE

NOVEMBRO DE 2017, QUE FOI RATIFICADO PELO ATO DECLARATORIO 25, DE 29 DE NOVEMBRO DE

2017" |

Protocolo: 135240516542369

Local de Entrega: RUA DONA SALMA MARQUES, 333  - CANUDOS - NOVO HAMBURGO / RS CEP:

93546-620 Valor Aproximado do(s) Tributo(s): R$ 2389.40 (18.38%) Federal e R$ 2340.00

(18.00%) Estadual Fonte: IBPT                .

PEDIDO(S) No(s). 004994 |DADOS INTEGRADOR: MGF ENGENHARIA E ENERGIA SOLAR LTDA Contato: 

GERSON PINHO TEL. 51- CEL. (51)98493-0642 | PARA INFORMAÇÕES DO TRANSPORTE CONTACTAR: EL

IAS (11) 3648-7830 RAMAL 7845 OU GABRIEL (11) 3648-7830 RAMAL 7839

RESERVADO AO FISCO

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PROD./SERV. NCM/SH CST CFOP UN QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BC.ICMS V.ICMS V.IPI A.ICMS A.IPI

8000ANZF02 GFV8,05KW-TRI-14x575WP JINKO-1x1.5K 85017210 840 6107 CJ 1,00 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00% 0.00%

W/ON -TELHADO-PREMIUM 00

Valor aproximado do(s) Tributo(s): 

R$ 2389.40 (18.38%) Federal e R$ 23

40.00 (18.00%) Estadual  Fonte: IBP

T                .

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 









Outlook

DOCS DESEMPATE.rar

De licitacoes@seattleconstrutora.com.br <licitacoes@seattleconstrutora.com.br>
Data Seg, 2025-10-13 17:54
Para CPL - Comissão Permanente de Licitações - [ SPGG ] <cpl@planejamento.rs.gov.br>

1 anexo (10 MB)
DOCS DESEMPATE.rar;

[Geralmente, você não obtém emails de licitacoes@seattleconstrutora.com.br. Saiba por que isso é
importante em https://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification ]

DOCS DESEMPATE.rar

Sr. Pregoeiro

  Nós da empresa SEATTLE CONSTRUTORA LTDA., em CONSÓRCIO com a empresa
D.D.VARGAS TERRAPLANAGEM E COMÉRCIO DE AREIA, BRITA LTDA., estamos
encaminhando em anexo os seguintes documentos comprovando a MITIGAÇÃO
efetuada pela empresa a fim de desempate com a empresa MTK CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA., no Pregão Eletrônico 9359/2025 - Lote 1:

*       ATA 1 DE REUNIÃO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO;
*       DECLARACAO_DE_MITIGACAO_ASSINADO;
*       REGISTRO DE IMÓVEIS DA ÁREA;
*       DOC - JCN-2E17 I GWM ORA;
*       LICENÇA DE OPERAÇÃO PIONEIRA RECICLADORA;
*       LO. FEPAM CAMINHÕES VALIDADE 29-09-2028;
*       NOTA FISCAL PLACAS SOLARES - ANTÔNIO VARGAS;
*       DECLARAÇÃO DE USO DE PLACAS SOLARES ANTONIO PARA DD VARGAS;
*       CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA; e
*       LOCAÇÃO DE VEÍCULO ELÉTRICO DD VARGAS PARA SEATTLE.

Att,

Cardeci Umpierre de Oliveira
Analista de Licitações
SEATTLE CONSTRUTORA LTDA
(51) 99462-1474

14/10/2025, 09:03 Email – CPL - Comissão Permanente de Licitações - [ SPGG ] – Outlook

https://outlook.office.com/mail/cpl@planejamento.rs.gov.br/inbox/id/AAQkADg5MjMwMjViLWExYTktNDY0ZC05NWNlLWJhMzVkMDhmYjc1YQA… 1/1

https://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification

